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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2800 de 03 de setembro de 2024 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 402024000013-3  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cabaraquara  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Ostras das espécies nativas Crassostrea gazar (C. brasiliana) e a 

Crassostrea rhizophorae. 

 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 
 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Baía de Guaratuba, município de 

Guaratuba, entre as latitudes 25°50’ e 25°55’ S e longitudes 48°30’ e 48°45’ W, na porção 

meridional da costa do Estado do Paraná. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 21 de junho de 2024.  

REQUERENTE: Associação Guaratubana de Maricultores - AGUAMAR  

PROCURADOR: Não há  

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CABARAQUARA” para o produto OSTRAS DAS ESPÉCIES NATIVAS 

Crassostrea gazar (C. brasiliana) e Crassostrea rhizophorae, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n. 870240052503 de 21 de junho de 2024, recebendo o 

nº BR402024000013-3.  

 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 01 a 03; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 04 a 16; 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 17; 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 18 a 29; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social e lista de 

presença – fl(s). 18 a 31 e 83 a 86; 

▪ Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 32 e 33; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 18 a 31 e 83 a 86; 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 34 e 35; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 41 a 46; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 47 a 75;  

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 76 a 82. 

▪ Outros documentos:  

• Documentos de outros integrantes da Diretoria – fl(s). 36 a 40. 
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A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foram 

apresentados os seguintes documentos: 

• Lista de presença da Ata registrada da Assembleia da posse da atual Diretoria. 

  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente a lista de presença da Ata registrada da Assembleia da posse da atual 

Diretoria. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2024 

 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2800 de 03 de setembro de 2024 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000014-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Areia - PB 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça, Cachaça Envelhecida, Cachaça Premium, Cachaça Extra Premium, 

Cachaça Armazenada/Descansada. 

REPRESENTAÇÃO: 

  

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada da IP abrange 

integralmente o município de Areia - PB e partes dos municípios de Arara e Alagoinha. 

Tomando por base o sistema de coordenadas UTM e o datum SIRGAS 2000, consistente com 

a Carta do Brasil produzida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a área 

está inteiramente compreendida no fuso 25, e possui o seguinte perímetro: Norte 200905.85mE 

9237262.20mS, Sul 202574.36mE 9222251.02mS, Leste 215927.83mE 92322714.34mS e 

Oeste 192060.43mE 9231929.37mS, se limitando ao Norte com os municípios de Arara e 

Pilões, ao Sul com o município de Alagoa Nova e Alagoa Grande, a Oeste com os municípios 

de Esperança, Remígio e Algodão de Jandaíra e a Leste com a escarpa da Serra da Borborema 

pertencente aos município de Alagoa Grande e Alagoinha. A descrição deste polígono perfaz o 

perímetro de 97,284 Km e uma área total de 270,578 Km2. 

DATA DO DEPÓSITO: 25/06/2024 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Cachaça de Areia - APCA 

PROCURADOR: Não há 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “AREIA - PB” para o produto Cachaça, Cachaça Envelhecida, Cachaça Premium, 

Cachaça Extra Premium, Cachaça Armazenada/Descansada, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240053842 de 25 de junho de 2024, recebendo o nº 

BR402024000014-1.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 01-04; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fls. 05-15; 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 16; 

▪ Estatuto Social registrado – fls. 17-22; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 143-144; 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 28-29; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 138-142; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 30-116 e 120-137; 

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 117-119; 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 03. 

 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados 

parcialmente os seguintes documentos: 

• Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 23-25. 
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  Em que pese tenha sido apresentada a Ata de Eleição da Diretoria da Associação dos 

Produtores de Cachaça de Areia – PB – APCA, não consta na ata que os eleitos foram 

empossados, informação que é exigida pelo art. 16, V, c, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Assim, 

apresente a ata registrada da posse da atual Diretoria, devidamente acompanhada da lista de 

presença na assembleia em questão (ver exigência 1). 

 

• Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 26-27. 

 

Verificou-se que foi apresentada a ata registrada da Assembleia Geral com aprovação 

do caderno de especificações técnicas. Contudo, não consta na lista de presença na assembleia 

em questão a indicação dos signatários que são produtores de cachaça, informação necessária 

conforme art. 16, V, d, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Dessa forma, apresente a lista de presença 

com indicação expressa e inequívoca de quais dentre os presentes são produtores de cachaça 

(ver exigência 2). 

  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente a ata registrada da posse da atual Diretoria, devidamente acompanhada da 

lista de presença na assembleia em questão; 

2) Apresente a lista de presença na Assembleia Geral em que foi aprovado o CET com 

indicação expressa e inequívoca de quais dentre os presentes são produtores de cachaça. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  
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Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2800de 03 de setembro de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2023 000004 1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região de Machadinho 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Erva-mate 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação da área geográfica é 

constituída pelos limites político-administrativos dos municípios que a compõem, incluindo 

integralmente os municípios de: Barracão, Cacique Doble, Machadinho, Maximiliano de 

Almeida, Paim Filho, Sananduva, Santo Expedito do Sul, São João da Urtiga, São José do Ouro 

e Tupanci do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul.  

DATA DO DEPÓSITO: 16 de março de 2023 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Erva Mate de Machadinho 

PROCURADOR: Não possui. 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DE MACHADINHO” para o produto “Erva-mate”, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230022428, de 16 de março de 2023, recebendo o nº BR 40 

2023 000004 1. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

23 de janeiro de 2024, sob o código 304, na RPI 2768. 

Em 15 de março de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240022211, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Em relação ao CET: 

 

1.1) Exclua o Capítulo I, intitulado “CONTEXTO DA ERVA-MATE 

REGIÃO DE MACHADINHO: DA ORIGEM GEOGRÁFICA E 
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DIFERENCIAIS DO PRODUTO”, com base no disposto no item 7.1.2 do 

Manual de Indicações Geográficas; 

 

1.2) Quanto ao disposto no art. 1º, diga se a erva-mate adicionada à 

Cambona 4 pode ou não ser oriunda de fora da área delimitada. Reescreva o 

art. 1º, se for o caso, para que não haja discrepância de informações; 

 

1.3) Acrescente, ao fim do § 4 do art. 1º do CET, que “eventual inclusão de 

produto no CET será objeto de apreciação do INPI em pedido de alteração do 

registro”; 

 

1.4) Reescreva o disposto no Art. 16, § 2 de modo a esclarecer que os 

integrantes da IP não necessitam ser associados à Apromate, em consonância 

com o disposto na Portaria/INPI/PR nº 04/22, Art. 15, Parágrafo único; 

 

1.5) Apresente a ata registrada da assembleia geral que aprovou o novo CET, 

acompanhada da lista de presença indicando quem dentre os presentes são 

produtores do produto a ser distinguido pela IG, conforme dispõe a alínea “d” 

do inciso V do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos a seguir, com as 

devidas alterações: 

• CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (CET) DA INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA PARA A ERVA-MATE REGIÃO DE MACHADINHO, 

fl(s). 65 a 92;  

• Ata 01/2024 da Assembleia que aprovou as modificações no CET, acompanhada 

de lista de presença, fl(s). 05 a 19. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Diga se pretende alterar o produto da IP para “erva-mate in natura e erva-

mate beneficiada” ou para “erva-mate”. Nesse caso, o art. 1º do CET deve ser 

ajustado para indicar que o produto da IP é “erva-mate in natura e erva mate-

beneficiada” ou ainda “erva-mate”. Ademais, o art. 16 deve deixar claro que 

os usuários da IG são os produtores de erva-mate estabelecidos na área 

geográfica delimitada (e não apenas os beneficiadores), desde que obedeçam 

na íntegra o CET e demais disposições aprovadas pelo Conselho Regulador. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos a seguir, informando 

a opção por alterar o produto a ser assinalado pela IP para “erva-mate” e contendo os respectivos 

ajustes no texto: 
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• CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (CET) DA INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA PARA A ERVA-MATE REGIÃO DE MACHADINHO, 

fl(s). 65 a 92;  

• Ata 01/2024 da Assembleia que aprovou as modificações no CET, acompanhada 

de lista de presença, fl(s). 05 a 19. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

No entanto, observou-se, que o Art. 17, § 3º, inciso IV do CET contém disposição que 

não pode ser admitida em uma Indicação Geográfica: “exclusão da autorização de uso do selo 

da IP Erva–Mate Região de Machadinho”. Tendo em conta que o uso de uma IG é um direito 

dos produtores estabelecidos na área, que cumpram o referido CET e se submetam ao controle 

definido (Art. 15, caput, da Portaria/INPI/PR nº 04/22), não se admite a “exclusão” com caráter 

definitivo como sanção. A proibição de uso do sinal deve sempre ser limitada no tempo e por 

período razoável. Decorrido o prazo estabelecido, o produtor deve ter o direito de utilização da 

IG reestabelecido, desde que cumpra novamente as condições para uso do sinal. Desse modo, 

exclua ou adapte a redação do Art. 17, § 3º, inciso IV do Caderno de Especificações Técnicas 

(exigência 1.1 em 3. CONCLUSÃO). 

Ainda sobre o CET, o Art. 18, § 14 dispõe que “O Conselho Regulador é responsável 

pela avaliação e potencial de inclusão de outros produtos elaborados, além dos especificados, 

desde que obedeçam ao CET Erva-Mate Região de Machadinho. A inclusão de novos produtos 

elaborados, porém, dependerá de autorização do INPI” (grifo nosso). No entanto, o INPI não 

é uma autarquia responsável por conceder autorizações. Desse modo, adapte ou altere a redação 

da frase acima grifada, do Art. 18, § 14, para “A inclusão de produto no CET será objeto de 

apreciação do INPI em pedido de alteração do registro” ou texto similar (exigência 1.2 em 3. 

CONCLUSÃO). 

Por fim, o Art. 24 do CET dispõe que “A IP Erva–Mate Região de Machadinho terá 

como Logomarca a seguinte representação gráfica”. Contudo, o item 2.5 do Manual de 

Indicações Geográficas esclarece que marcas e IGs são ativos de propriedade industrial 

diferentes, com funções próprias e singulares. Assim, não existe “marca da IG” ou “logomarca 

da IG”. Portanto, para precisão conceitual, é preciso excluir a expressão “como Logomarca”, 

sendo tecnicamente apropriado estipular que “A IP erva-mate Região de Machadinho terá a 

seguinte representação gráfica” (exigência 1.3 em 3. CONCLUSÃO).  

Observe que se faz necessário submeter à aprovação da coletividade o CET alterado, 

com apresentação da respectiva Ata (exigência 1.4 em 3. CONCLUSÃO). 
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2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente mais documentos de diferentes fontes que comprovem que o 

nome Região de Machadinho se tornou conhecido pela produção de erva-mate 

nas modalidades Chimarrão, Tereré e o Chá Mate Tostado (ou “erva-mate in 

natura e erva-mate beneficiada” ou simplesmente “erva-mate”, a depender da 

resposta dada à exigência 2). Alternativamente, solicite a alteração do nome 

geográfico para Machadinho, reapresentando a documentação obrigatória 

para adequação ao novo nome geográfico, como novos documentos 

comprobatórios da notoriedade, novo CET (com nova ata registrada de 

aprovação em assembleia indicando os signatários que são produtores) e novo 

instrumento oficial contendo fundamentação referente ao novo nome 

geográfico e esclarecendo a relação do mesmo com a área delimitada. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

• “LISTAGEM DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE QUE O 

NOME “REGIÃO DE MACHADINHO” SE TORNOU CONHECIDO PELA 

PRODUÇÃO DE ERVA-MATE”, contendo, como anexos, folders, trabalhos 

científicos, matérias jornalísticas, entrevistas, entre outros documentos, fl(s). 20 

a 64.  

 

Em que pese os documentos mencionados indicarem que há produção de erva-mate na 

Região de Machadinho, ainda não são suficientes para comprovar que tal nome geográfico se 

tornou conhecido como centro de produção de erva-mate. Destaca-se que o Art. 9º, §§1º e 4º, 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22 dispõe que, para o registro de uma IP, devem ser apresentados 

documentos advindos de diferentes fontes que comprovem que o nome geográfico se tornou 

conhecido como centro de extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação do 

serviço. Nesse sentido, complementa o item 7.1.6 do Manual de Indicações Geográficas:  

Entende-se por diferentes fontes documentos de diferentes autores, dentre os 

quais: obras literárias (livros, coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, 

quadros, ilustrações) e científicas (artigos, trabalhos acadêmicos e científicos 

publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, revistas e sítios 

eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão (televisão, rádio); 

fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros. 

Destaca-se, ainda, que diferentes títulos e documentos originados de um único 

autor são considerados como de uma única fonte, não sendo, a princípio, 

suficientes para embasar um pedido de registro de IP. 

É importante reforçar que a documentação comprobatória apresentada deve 

ser específica para o nome geográfico a ser protegido, relacionado com o 

respectivo produto ou serviço assinalado. 
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Dessa forma, devem ser apresentados mais documentos para comprovar que o nome 

geográfico “Região de Machadinho” se tornou conhecido como centro produtor de erva-mate (exigência 

2 em 3. CONCLUSÃO) 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

▪ Comprovante de pagamento da GRU – fl(s). 04; 

▪ Carta da APROMATE ao INPI introduzindo o cumprimento das exigências – fl(s). 05. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) No que diz respeito ao CET: 

1.1) Exclua ou adapte a redação do Art. 17, § 3º, inciso IV, de forma a eliminar a 

possibilidade de exclusão de um produtor da IP;  

1.2) Adapte ou altere a redação da parte final do Art. 18, § 14 para “eventual inclusão 

de produto no CET será objeto de apreciação do INPI em pedido de alteração do 

registro” ou texto similar; 

1.3) Exclua do Art. 24 do CET a expressão “como Logomarca”, sendo tecnicamente 

apropriado o texto: “A IP erva-mate Região de Machadinho terá a seguinte 

representação gráfica”; 

1.4) Apresente a ata registrada da assembleia geral que aprovou o novo CET, 

acompanhada da lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores 

de erva-mate, conforme dispõe a alínea “d” do inciso V do Art. 16 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22; 

2) Apresente mais documentos para comprovar que o nome geográfico “Região de Machadinho” 

se tornou conhecido como centro produtor de erva-mate. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 
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Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Igor Schumann Seabra Martins  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2800 de 03 de setembro de 2024. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000010-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Vale do Ribeira 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Palmito pupunha da espécie Bactris gasipaes, podendo estar nas condições: 

haste, minimamente processado ou processado. 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada da Indicação de 
Procedência Palmito Pupunha do Vale do Ribeira compreende a região do baixo Vale do 
Ribeira, localizada no estado de São Paulo, considerando os municípios produtores de palmito 
pupunha, com uma área mínima de 10ha de produção e que possuem forte relação comercial 
entre os partícipes, em linha com a Região Administrativa de Registro (RA de Registro), sem 
incluir o município de Ilha Comprida (por não ter produção de palmito pupunha), e 
acrescentando o município de Iporanga. Neste sentido, a área geográfica delimitada da 
Indicação de Procedência Palmito Pupunha do Vale do Ribeira abrange os municípios de: Barra 
do Turvo, Cajati, Cananeia, Eldorado, Iguape, Iporanga, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, 
Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, Registro e Sete Barras, representando uma região cortada 
longitudinalmente pela rodovia Régis Bittencourt (trecho da BR-116), que liga São Paulo a 
Curitiba, estruturando o sistema de transportes. 
 
DATA DO DEPÓSITO: 20/03/2024 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE PUPUNHA DO VALE DO 

RIBEIRA 

PROCURADOR: - 
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DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “VALE DO RIBEIRA” para o produto PALMITO PUPUNHA DA ESPÉCIE 

BACTRIS GASIPAES, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme 

definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – 

LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2783, de 07 de maio de 2024, sob 

o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240024077 de 20 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000010-9.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 07 de maio de 2024, sob o código 

303, na RPI 2783. 

Em 05 de junho de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240047686, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 
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1) Apresente as listas de presença das assembleias de posse da diretoria e da 
aprovação do Estatuto Social, nos termos do item 7.1.5 do Manual de 
Indicações Geográficas (Comprovação da legitimidade do requerente). 
 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Lista de presença da assembleia de posse da diretoria e da aprovação do Estatuto 

Social, fl. 08;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fls. 03 a 06; 

 Ofício APUVALE – fl. 07. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 15 de agosto de 2024 na base de marcas 

do INPI nas NCLs (12) 29 e 31 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“VALE DO RIBEIRA” para assinalar palmito pupunha. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação em RPI. 

 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2024. 

 

Assinado digitalmente por:      

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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